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PREGÃO n° 035/2020

Processo Administrativo n° 0340086/2020
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE ESTRUTURADA (FÍSICA/LÓGICA E TELEFONIA VOIP) PARA O CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 84.522,93 (oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa e três centavos), conforme especificado no Termo de Referência.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 10 de março de 2020 às 15h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas Dotações 477 – 3.3.90.00.00 e 478 – 4.4.90.00.00.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br    
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 
2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 035/2020
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 035/2020
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail.
II – Proposta: Descrição dos produtos com especificação das marcas, o valor global proposto, com especificação dos valores unitários, em moeda corrente nacional, duas casas decimais após a vírgula.
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
V – Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas.

OBS: Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidões negativas de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o valor global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
9.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2
Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00, ou enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br 

9.5
É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Fica a contratada comprometida a ofertar garantis de 12 (doze) meses dos itens entregues.

10.8. Os preços do contrato serão fixos e irreajustáveis.
10.9. O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção).

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme demanda efetivamente executada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha com a discriminação dos serviços executados, com preços unitários, referente a todos os serviços prestados naquele período, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com a Contratante.

11.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim.

11.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11.4. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização.

11.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias.

11.6 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal.

11.7. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

11.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

11.9. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos.
12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                            Itajaí, 19 de fevereiro de 2020 
      JEAN CARLOS SESTREM
                                                       Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. Introdução:
Processo licitatório para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e manutenção de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP), para o Centro Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí-SC.
2. Objetivo
Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de instalação e manutenção de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP), para o Centro Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí-SC.
3. Justificativa:
3.1. As instalações são necessárias devido Centro Administrativo do 7º Batalhão de Bombeiros Militar tratar-se de uma edificação nova e com tendências modernas.
3.2. Os serviços de manutenções justificam-se pela necessidade de manter a rede de comunicação do 7º Batalhão de Bombeiros Militar interligadas a conectividade das diversas secretarias e órgãos da Administração de modo a estarem aptas a realizar suas atividades assim como atender a comunidade diretamente.
3.2.1. A necessidade de manter todos os aspectos da manutenção em um único fornecedor é importantíssima para eficiência e eficácia na solução de problemas que envolvam mais de um tipo de manutenção (cabeamento, fibra, telefonia, wireless, etc.) bem como para tornar o gerenciamento do contrato mais prático e operacionalmente mais rápido, barato e efetivo.
4. Valor de Referência: Global Estimado R$ 84.522,93 (oitenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa e três centavos..
5. Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas Dotações 477 – 3.3.90.00.00 e 478 – 4.4.90.00.00.
6. Adjudicação
Lote Único - A adjudicação se dará pelo menor preço global.
7. Cotação:
7.1. Os valor unitário dos serviços/hora e materiais/equipamentos foram previamente estimados através de pesquisas de preços de mercado solicitados junto à empresas especializadas na prestação de serviços de instalação e manutenção de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP), conforme:
	Item
	Serviço/Material
	Un
	Qtd
	Valor Unitário
	Valor 
Total

	1
	Access Point 802.11ac dual band
Dimensões: 175,7 x 175,7 x 43,2 mm
Peso: 240 g - 315 g * (* Com Kits de Montagem)
Interface de rede:
Porta Ethernet 10/100/1000
Botão: Restabelecer
Antenas: Antena Dual-Band, Tri-Polaridade, 2,4 GHz: 3 dBi, 5 GHz: 6 dBi
Padrões Wi-Fi: 802.11 a / b / g / n / ac
Fonte de alimentação:POE 24V, 0.5A Gigabit PoE Adapter 
Consumo máximo de energia: 6.5W
Potência Máxima de TX: 2,4 Ghz: 24 dBm; 5 Ghz: 22 dBm
BSSID: Até quatro por rádio
Economia de energia: Suportado
Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES)
Certificações: CE, FCC, IC
Montagem: Parede / teto (kits incluídos)
Temperatura de operação: -10 a 70 ° C (14 a 158 ° F)
Umidade de operação: 5 a 95% sem condensação
VLAN: 802.1Q
Limitação de taxa de usuário por QoS: 
Avançada
Isolamento de trânsito convidado:
Suportado
Clientes Conectados: 40+
Conectividade: Rede de Porta de interface Ethernet: 10/100/1000
Banda de operação: 2,4 Ghz e 5,8 Ghz
Antenas integradas: Antena Dual-Band, Tri-Polaridade, 2,4 GHz: 3 dBi, 5 GHz: 6 dBi

Wi-Fi Padrões: 802.11 b / g / n / AC 
Modelo Ref: Ubiquiti Unifi UAP-AC-LR-BR Access Point 2,4GHz e 5GHz
	Unidade
	7
	R$ 1.079,99
	R$ 7.559,93

	2
	Switch 24 Portas
Sound Level: 34-37 dBa
(24) Portas Gigabit RJ45
(2) Portas SFP
(1) porta serial do console
Rendimento não-Blocking: 26 Gbps
Capacidade de comutação: 52 Gbps
Taxa de transmissão: 38,69 Mpps
Máximo Consumo de energia: 25W
Montável em rack
dimensões: 443 x 43 x 221 milímetros
PESO: 2.51 kg
Método de alimentação: 100-240 VAC
/ 50-60 Hz, entrada Universal
Fonte de energia: AC / DC, Internal, 25W DC
Max. Consumo de energia: 25W
Modelo Referência: UNIFI Switch US-24-BR 24P
	Unidade
	1
	R$ 2.609,33
	R$ 2.609,33

	3
	Cabo Lan Cat 6 (metro)
	Unidade
	312
	R$ 4,37
	R$ 1.363,44

	4
	Patch Panel Cat 6 24 portas
Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862,ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores;
Largura de 19", conforme requisitos da norma ANSI/TIA-EIA-310E;
24 ícones de identicação;
Conector com IDC em ângulo de 45°;
Compatível com RJ-11;
Módulos de 6 portas;
Possibilidade de Crimpagem T568A ou T568B;
Folheto de montagem em português;
Fornecido com protetores traseiros;
Fornecido com ícones coloridos azuis e vermelhos;
Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e Gigabit Ethernet.
Temperatura de Operação -10ºC a +60ºC
Quantidade de Ciclos ≥750 RJ45 e ≥200 RJ11 ≥200 no bloco IDC
Resistência de Isolamento 500 MΩ
Resistência de Contato 20mΩ
Resistência DC 0,1Ω
Prova de Tensão Elétrica entre Condutores 1000V (RMS, 60Hz, 1 min)
Norma 
EIA/TIA .2 e seus adendos
ISO/IEC 11801
NBR 14565
TIA/EIA - 310 E - CABINETS, RACKS, PANELS, AND ASSOCIATED EQUIPMENT
Certicação 
ISO9001/ISO14001 416253
UL Listed E173971
ETL Veried

	Unidade
	1
	R$ 992,00
	R$ 992,00

	5
	Rack de Parede 8U C/ Acessórios (guia de cabos frontal 2U, régua de tomadas 12 posições e bandeja fixa)
	Unidade
	1
	R$ 913,33
	R$ 913,33

	6
	Patch Cord Cat 6 (1m)
	Unidade
	23
	R$ 36,00
	R$ 828,00

	7
	Patch Cord Cat 6 (2m)
	Unidade
	16
	R$ 47,00
	R$ 752,00

	8
	Cabo Fibra MM 2FO
	Metro
	174
	R$ 5,85
	R$ 1.017,90

	9
	Conversor de Mídia
	Unidade
	2
	R$ 358,33
	R$ 716,66

	10
	Corda Óptico SC/SC
	Unidade
	2
	R$ 67,67
	R$ 135,34

	11
	Caixa de Fusão
	Unidade
	20
	R$ 74,00
	R$ 1.480,00

	12
	Telefone Voip Videoconferência
- Protocolos / padrões -  SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTPP;
- Interfaces de rede - Portas de 10/100/1000 Mbps com comutador duplo e PoE integrado;
- Tela - Touchscreen LCD TFT capacitiva de 7 pol (1024*600) (5 pontos);
- Câmera - Câmera CMOS com resolução MP inclinável com obturador de privacidade;
- Bluetooth - integrado 4.0 + EDR;
- Wi-fi – integrado 802.11 b/n/g;
- Portas auxiliares - conector RJ9 para fones (permite EHS com fones Plantronics), fones estéreo de 3,5 mm com microfone, 2 x USB, SD, mini HDMI;
- Teclas de recursos - 2 teclas de função VOLUME +/-, 3 teclas Android exclusivas para HOME (início), MENU e BACK (voltar);
- Codec de voz - Suporte G.711μ/a, G.722 (banda larga), G.726-32, G.729 (pendente), iLBC, Opus (pendente), DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO);
- Codec de voz e recursos - espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), chamada em espera para transferência/captação de chamadas, audioconferência de 6 vias, exibição de chamadas compartilhadas (SCA, shared call appearance)/exibição de linhas transferidas (BLA, bridged line appearance), MPK virtual, agenda para download (XML, LDAP), chamada em espera, histórico de chamadas, botão chefe-secretária virtual, plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais personalizados, redundância de servidores e failover;
- Aplicativos - skype, Google Hangouts, Microsoft Lync, navegador da Web, Adobe Flash, Facebook, Twitter, YouTube, notícias, previsão do tempo, ações, rádio da Internet, Pandora, Last.fm, Yahoo, Flickr, Photobucket, despertador, Google Agenda, importação/exportação de dados do celular via Bluetooth, etc. API/SDK disponível para desenvolvimento avançado de aplicativos personalizados;
- Implementação de aplicativos - Permite o desenvolvimento, download e execução de vários aplicativos compatíveis com o sistema operacional Android 4.2 no dispositivo integrado com controle de provisionamento;
- Áudio em HD - sim, aparelho e viva-voz HD com suporte a áudio em banda larga;
- Suporte de base - sim, suporte integrado com vários ângulos ajustáveis. Suporte de parede;
- Segurança - Controle de acesso de usuário e administrador, autenticação baseada em MD5 e MD5-sess, arquivo de configuração com criptografia AES de 256 bits, TLS, SRTP, HTTPS, controle de acesso a mídia 802.1x;
- idioma: portugês
- Upgrade /provisionamento - Upgrade de firmware via TFTP/HTTP/HTTPS ou carregamento HTTP local, provisionamento em massa usando um arquivo de configuração XML com criptografia TR-069 ou AES;
- Fonte de alimentação universal Entrada 100-240 VCA 50-60Hz; Saída 12 VCD, 1,5 A PoE+ (802.3at) Tensão máxima de entrada: 57 V; Classe 4, RCLASS=63,4Ω, 12,95–25,5 W;
- Dimensões: 252 mm (L) x 211 mm (C) x 84 mm (A) Peso da unidade: 1,08 kg; 
- Peso da embalagem: 1,77 kg;
- Operação: 0 ºC a 40°ºC, Armazenamento: -10 ºC a 60°ºC, Umidade: 10% a 90% sem condensação;
Garantia: 12 meses 
Modelo Ref: Grandstrean GXV 3275 Ip Multimedia
	Unidade
	2
	R$ 2.392,00
	R$ 4.784,00

	13
	Telefone Voip S/ Fio DECT + base compatível
Interface de transmissão:
Padrões de telefonia: DECT
Faixas de frequência:
1880 – 1900 MHz (Europa), 1920 – 1930 MHz (EUA)
1910 – 1920 MHz (Brasil), 1786 – 1792 MHz (Coreia)
1893 – 1906 MHz (Japão), 1880 – 1895 MHz (Taiwan)
Número de canais: 10 (Europa), 5 (EUA, Brasil e Japão), 3 (Coreia), 8 (Taiwan)
Alcance em ambientes externos: até 350 metros (DP752) ou até 300 metros (DP750)
Alcance em ambientes internos: até 50 metros
Periféricos:
LCD TFT colorido de 1,8 pol (128x160)
23 teclas, incluindo 2 teclas programáveis, 5 teclas de navegação/menu, 4 teclas exclusivas para as funções SEND (enviar), POWER/END (ligar/desligar), SPEAKERPHONE (viva-voz), MUTE (silenciar) LED MWI em 3 cores
Conector para fones de 3,5 mm
Presilha removível para cinto
Porta micro-USB para carga alternativa e operação sem bateria
Protocolo/padrões: Compatibilidade HAC com aparelhos auditivos
Codecs de voz: Codec G.722 para áudio em HD e codec G.726 para áudio de banda estreita (G.711μ/a-law, G.723.1, G.729A/B, iLBC e OPUS com suporte via estação base DECT complementar), AEC, AGC, redução de ruído ambiente no microfone do aparelho, eliminação avançada de ruído do áudio de entrada.
Recursos de telefonia: Espera, transferência, encaminhamento, conferência de três vias, PTT, chamada em espera para transferência, captação de chamadas, agenda para download, chamada em espera, registro de chamadas, resposta automática, discagem com clique, plano de discagem flexível
Áudio em HD: Sim, tanto no aparelho quanto no viva-voz
Segurança: Autenticação e criptografia DECT
Idioma: português
Upgrade/provisionamento: Upgrade OTA de software (SUOTA), provisionamento OTA do aparelho
Acesso a várias linhas: Cada aparelho pode acessar até dez (10) linhas
Uso eficiente da energia e energia verde: Fonte de alimentação universal Entrada 100-240 VCA 50/60 Hz; Saída 5 VCC 1 A; Conexão micro-USB; Baterias AAA recarregáveis de Ni-MH de 800 mAh Baixo nível de autodes- carga (LSD) (250 horas em espera e 20 horas de conversa)
Conteúdo da embalagem: Aparelho, fonte de alimentação universal, base de carga, presilha para cinto, 2 baterias, Quick Start Guide (Manual de Início Rápido)
Dimensões (A x L x P): Aparelho: 158 x 50 x 28.1mm , Base de carga: 81.15 x 75.89 x 36.36mm
Peso: Aparelho: 110g; Base de carga: 44g; Fonte de alimentação universal: 50g; Embalagem: 328g
Temperatura e umidade: Operação: -10 a 50 ºC (14 a 122 ºF); Carga: 0 a 45 ºC (32 a 113 ºF) Armazenamento: -20 a 60 ºC (-4 a 140 ºF); Umidade: 10% a 90% sem condensação
Garantia: 12 meses
Modelo Ref: Grandstream DP 722 + Base DP 750/752
	Unidade
	22
	R$ 1.331,00
	R$ 29.282,00

	14
	Telefone Voip Mesa
Protocolos/Padrões: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP;
Interfaces de Rede: Portas Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática e comutador duplo;
Tela: Tela LCD de 132 x 48;
Teclas de recursos: Teclas para 2 linhas com LED em duas cores e 1 conta SIP, 3 teclas sensíveis ao contexto com programação XML, 5 teclas (navegação, menu). 13 teclas de função exclusivas para PAGING/INTERCOM (paginação/interfone), PHONEBOOK (agenda), MESSAGE (mensagens), HOME (início), HOLD (espera), RECORD (gravação), MUTE (silenciar), HEADSET (fones), TRANSFER (transferência), CONFERENCE (conferência), SEND (enviar) e REDIAL (rediscar), SPEAKERPHONE (viva-voz), VOLUME;
Codecs de Voz: Suporta G.711μ/a, G.722 (banda larga), G.723, G.726-32, G.729 A/B, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC;
Recursos de Telefonia: Espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), conferência de três vias, chamada em espera para conferência/captação de chamadas, agenda para download (XML, LDAP, até 500 itens), chamada em espera, histórico de chamadas (até 200 registros), discagem automática com aparelho ocupado, resposta automática, discagem com clique, plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais personalizados, redundância de servidores e failover;
Conector dos Fones: Conector RJ9 (permitiendo EHS con audífonos Plantronics)
Suporte de base: permite posições em dois ângulos, suporte de parede;
QoS: Qualidade serviço de camada 2 (802.1Q, 802.1P) e camada 3 (ToS, DiffServ, MPLS);
Segurança: Controle de acesso de usuário e administrador, autenticação baseada em MD5 e MD5-sess, arquivo de configuração com criptografia AES de 256 bits, TLS, SRTP, HTTPS, controle de acesso a mídia 802.1x
Idioma: português;
Upgrada/Provisionamento: Upgrade de firmware via TFTP/HTTP/HTTPS, provisionamento em massa usando um arquivo de configuração XML com criptografia AES ou TR-069;
Energia: Fonte de alimentação universal Entrada 100-240 VCA 50-60Hz; Saída +5 VCD, 600mA;
Aspectos Físicos: Dimensões: 209mm (C) x 184,5mm (L) x 76,2mm (A) (com o aparelho);
Modelo referência: Grandstream GXP 1610.
	Unidade
	3
	R$ 474,00
	R$ 1.422,00

	15
	Prestação de serviços de instalação e manutenção de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP)
	Hora
	100
	R$ 156,67
	R$ 15.667,00

	16
	Gasto estimado anual com materiais consumíveis (OBS: este valor é meramente estimativo pelo Corpo de Bombeiros e não deve ser alterado pelas empresas em suas propostas). 
	Unidade
	1
	R$ 15.000,00
	R$ 15.000,00

	
	
	
	
	VALOR GLOBAL
	R$ 84.522,93


8. Descrição dos Serviços
8.1. Instalar, certificar pontos, ativar e configurar todos os equipamentos, softwares e acessórios descritos no item 7.1, para o Centro Administrativo do 7º Batalhão de Bombeiros Militar do CBMSC.
8.2. Instalar/configurar novos pontos de rede e aparelhos telefônicos VoIP.
8.3. Instalar cabeamento de voz e dados.
8.4. Identificar e corrigir falhas no sistema de rede interligada.
8.5. Realizar as manutenções corretivas e preventivas no sistema rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP) dos quartéis do Corpo de Bombeiros Militar localizados no município de Itajaí/SC.
8.6. Realizar a programação lógica dos aparelhos (senhas institucionais de acesso, identificação de chamadas, rechamadas e alteração de ramais).
8.7. As manutenções aplicam-se também as unidades do Corpo de Bombeiros de Itajaí/SC onde já existe rede estruturada e telefonia VoIP instalada.
8.8. Efetuar todas as reparações e correções provocadas ou resultantes dos serviços de instalação executados (pintura, reconstrução de parede, instalações hidráulicas, ventilação, ar condicionado, elétrica, comunicações, etc…).
9. Vigência
9.1. Os serviços deverão ser executados por um período de 12 (doze) meses, começando a partir do próximo dia útil do recebimento da ordem de início dos serviços, que se dará através do 4ª Seção do 7º Batalhão de Bombeiros Militar de Itajaí/SC.
9.2. O prazo de execução poderá ser prorrogável a critério da Contratante e com anuência da contratada, por um prazo máximo de 60 (sessenta) meses (art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93), e desde que o preço contratado continue vantajoso à Contratante.
10. Execução
10.1. Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades da Contratante, após a emissão de Ordem de Execução de Serviços e em conformidade com o Edital e seus anexos.
10.2. Os serviços serão solicitados através de chamados técnicos ou encaminhados até a sede
da Contratada, onde deverão ser realizados os serviços.
11. Garantia
11.1. Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 03 (três) meses contados a partir da execução. Durante o prazo de garantia a contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e sem ônus para o contratante.
11.2.  Os equipamentos e materiais deverão ter garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante.
11.3. Os equipamentos e materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitido equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.
11.4. Os equipamentos e materiais deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.
12. Prazos
12.1. A prestação dos serviços deverá ser executada dentro das necessidades do 7º BBM, conforme “Ordem de Serviço” e autorização de fornecimento emitida pela Contratante, contados do recebimento da Nota de Empenho.
12.2. A partir do recebimento do chamado, a empresa deverá iniciar os serviços dentro de no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
12.3. Em casos excepcionais e de urgência, este prazo será reduzido para até 12 (doze) horas, respeitando o horário comercial de funcionamento da contratada.
12.4. Nos casos devidamente justificados e à pedido da empresa contratada, o prazo para conclusão das manutenções poderá ser prorrogado.
12.5. Sempre que for necessário manutenções preventivas ocasionadas por problemas na rede, a CONTRATADA deverá apresentar à  4ª Seção do 7º Batalhão de Bombeiros Militar de Itajaí/SC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, Relatório de Ordem de Serviço com a indicação do motivo que ocasionou os problemas e qual o serviço a ser feito para solucioná-lo.
13. Recebimento
13.1. O recebimento dos serviços referente as instalações de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP) se dará da seguinte forma:
13.1.1. provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com os serviços realizados.
13.1.2. definitivamente, após a verificação da conformidade com os serviços prestados, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
13.1.3. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o serviço prestado, no dia do esgotamento do prazo.
14. Visita Técnica (Facultativa) 
14.1. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria no local onde será prestado o serviço e instalados os equipamentos, de segunda à sexta-feira, das 13 horas às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente através do telefone (47) 3398-6538, ocasião em que será lavrado, pelo militar responsável o Atestado de Visita, comprovando a vistoria realizada pela licitante.
15. Pagamento
15.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme demanda efetivamente executada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha com a discriminação dos serviços executados, com preços unitários, referente a todas os serviços prestados naquele período, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com a Contratante.
15.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim.
15.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
15.4. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização.
15.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias.
15.6 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal.
15.7. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.
15.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
15.9. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos.
16. Fiscal do Contrato
16.1. Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo 2º Sgt BM Mtcl 926308-0 Dênis da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.

16.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato.
17. Obrigações da Contratada
17.1. A Contratada deverá permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos da Contratante.
17.2. A Contratada deverá manter um supervisor, responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante.
17.3. Fornecer, por escrito, no prazo máximo de cinco dias corridos, contados da assinatura deste contrato, nome e telefone para contato da pessoa que ficará diretamente responsável pelo atendimento à Contratante.
17.4. Utilizar somente materiais, peças e afins novos, sem uso, de primeira qualidade e obedecer às especificações dos projetos e às normas da ABNT, no que couber e que a Contratada devolva a Contratante todas as peças substituídas.
17.5. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando da prestação dos serviços nos locais indicados pela Contratante, devendo substituir imediatamente qualquer um deles caso seja considerado inconveniente pela Administração;
17.6. Cumprir diretamente o contrato, ficando vedada a subcontratação de outra empresa para execução da atividade fim que é objeto do lote deste certame, salvo expressa autorização da Contratante, depois de fundamentada solicitação apresentada pela Contratada.
17.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da Contratante, em hipótese alguma eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto à execução dos serviços e dos danos advindos desses.
17.9. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, desde que devidamente comprovada.

17.10. Fornecer a prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço – FGTS sempre que vencerem.
17.11. Assumir todas as obrigações sociais, trabalhistas, sindicais, previdenciárias e demais relativas ao pessoal contratado, os quais não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante.
17.12. Arcar com o pagamento de todos os tributos, encargos e demais obrigações que incidam sobre a prestação dos serviços.
17.13. Disponibilizar notas fiscais eletrônicas com descrição detalhada de todos os serviços prestados para a Contratante.
18. Obrigações da Contratante

18.1. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços.
18.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
18.3. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
18.4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato.
18.5. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à Contratada.
18.6. Encaminhar a “Ordem de Serviço”, assinada pelo Fiscal do Contrato, com indicação dos serviços para a serem realizados.
18.7. efetuar o pagamento no prazo previsto.
19. Considerações Gerais
19.1. Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços.
19.2. Verificada qualquer irregularidade, a Contratante poderá suspender a execução dos serviços ou recusar a aceitação deles, cabendo à Contratada arcar com as despesas até então realizadas ou com o ressarcimento dos valores pagos.
19.3. A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes.
19.4. A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à operacionalidade do gerenciamento.
19.5. Os orçamentos das manutenções preventivas e corretivas, devidamente analisados pelo Fiscal do Contrato, serão submetidos a aprovação.
19.5.1. Se o(s) orçamento(s) for(em) aprovado(s), caberá ao Fiscal do Contrato, após ciência,
autorizar a execução dos serviços necessários.
19.5.2. Se o(s) orçamento(s) for(em) rejeitado(s), caberá ao Fiscal do Contrato manter contato com o Representante da Contratada, com vistas a manter entendimentos de adequação do orçamento aos valores mais vantajosos para a Contratante, levantados no mercado.
19.6. A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que solicitado pela Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados, como o montante gasto por equipamento. O relatório servirá de base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e deverá ser emitido preferencialmente por meio eletrônico.
19.7. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20. Sanções administrativas
20.1. As sanções administrativas serão impostas ao licitante que:
20.1.1. se recusar a assinar o termo do contrato ou de receber a nota de empenho; 
20.1.2. inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato;
20.1.3. deixar de entregar documentação exigida no edital;
20.1.4. apresentar documentação falsa;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta dentro do prazo de validade;
20.1.7. falhar ou fraudar na execução do contrato;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
20.1.9. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
20.2. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial dos serviços contratados na licitação, o Município de Itajaí poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à Contratada as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie:
20.2.1. multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do objeto deste certame, por dia de atraso do prazo limite de sua entrega, até o limite máximo de 2% (dois por cento), em favor  do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, que será descontado do pagamento a ser realizado à fornecedora. Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida;
20.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto deste certame, no caso de sua inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato.
20.3. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações e legislação correlata.  
ANEXO II - Pregão Presencial n. 035/2020 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para posterior PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE ESTRUTURADA (FÍSICA/LÓGICA E TELEFONIA VOIP) PARA O CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  
	Item
	Serviço/Material
	Un
	Qtd
	Valor Unitário
	Valor 
Total

	1
	Access Point 802.11ac dual band
Dimensões: 175,7 x 175,7 x 43,2 mm
Peso: 240 g - 315 g * (* Com Kits de Montagem)
Interface de rede:
Porta Ethernet 10/100/1000
Botão: Restabelecer
Antenas: Antena Dual-Band, Tri-Polaridade, 2,4 GHz: 3 dBi, 5 GHz: 6 dBi
Padrões Wi-Fi: 802.11 a / b / g / n / ac
Fonte de alimentação:POE 24V, 0.5A Gigabit PoE Adapter 
Consumo máximo de energia: 6.5W
Potência Máxima de TX: 2,4 Ghz: 24 dBm; 5 Ghz: 22 dBm
BSSID: Até quatro por rádio
Economia de energia: Suportado
Segurança sem fio: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA / WPA2, TKIP / AES)
Certificações: CE, FCC, IC
Montagem: Parede / teto (kits incluídos)
Temperatura de operação: -10 a 70 ° C (14 a 158 ° F)
Umidade de operação: 5 a 95% sem condensação
VLAN: 802.1Q
Limitação de taxa de usuário por QoS: 
Avançada
Isolamento de trânsito convidado:
Suportado
Clientes Conectados: 40+
Conectividade: Rede de Porta de interface Ethernet: 10/100/1000
Banda de operação: 2,4 Ghz e 5,8 Ghz
Antenas integradas: Antena Dual-Band, Tri-Polaridade, 2,4 GHz: 3 dBi, 5 GHz: 6 dBi

Wi-Fi Padrões: 802.11 b / g / n / AC 
Modelo Ref: Ubiquiti Unifi UAP-AC-LR-BR Access Point 2,4GHz e 5GHz
	Unidade
	7
	
	

	2
	Switch 24 Portas
Sound Level: 34-37 dBa
(24) Portas Gigabit RJ45
(2) Portas SFP
(1) porta serial do console
Rendimento não-Blocking: 26 Gbps
Capacidade de comutação: 52 Gbps
Taxa de transmissão: 38,69 Mpps
Máximo Consumo de energia: 25W
Montável em rack
dimensões: 443 x 43 x 221 milímetros
PESO: 2.51 kg
Método de alimentação: 100-240 VAC
/ 50-60 Hz, entrada Universal
Fonte de energia: AC / DC, Internal, 25W DC
Max. Consumo de energia: 25W
Modelo Referência: UNIFI Switch US-24-BR 24P
	Unidade
	1
	
	

	3
	Cabo Lan Cat 6 (metro)
	Unidade
	312
	
	

	4
	Patch Panel Cat 6 24 portas
Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-EIA/TIA-862,ATM, Vídeo, Sistemas de Automação Predial, 10G-BASE-T (TSB-155) todos os protocolos LAN anteriores;
Largura de 19", conforme requisitos da norma ANSI/TIA-EIA-310E;
24 ícones de identicação;
Conector com IDC em ângulo de 45°;
Compatível com RJ-11;
Módulos de 6 portas;
Possibilidade de Crimpagem T568A ou T568B;
Folheto de montagem em português;
Fornecido com protetores traseiros;
Fornecido com ícones coloridos azuis e vermelhos;
Garantia de ZERO BIT ERROR em Fast e Gigabit Ethernet.
Temperatura de Operação -10ºC a +60ºC
Quantidade de Ciclos ≥750 RJ45 e ≥200 RJ11 ≥200 no bloco IDC
Resistência de Isolamento 500 MΩ
Resistência de Contato 20mΩ
Resistência DC 0,1Ω
Prova de Tensão Elétrica entre Condutores 1000V (RMS, 60Hz, 1 min)
Norma 
EIA/TIA .2 e seus adendos
ISO/IEC 11801
NBR 14565
TIA/EIA - 310 E - CABINETS, RACKS, PANELS, AND ASSOCIATED EQUIPMENT
Certicação 
ISO9001/ISO14001 416253
UL Listed E173971
ETL Veried

	Unidade
	1
	
	

	5
	Rack de Parede 8U C/ Acessórios (guia de cabos frontal 2U, régua de tomadas 12 posições e bandeja fixa)
	Unidade
	1
	
	

	6
	Patch Cord Cat 6 (1m)
	Unidade
	23
	
	

	7
	Patch Cord Cat 6 (2m)
	Unidade
	16
	
	

	8
	Cabo Fibra MM 2FO
	Metro
	174
	
	

	9
	Conversor de Mídia
	Unidade
	2
	
	

	10
	Corda Óptico SC/SC
	Unidade
	2
	
	

	11
	Caixa de Fusão
	Unidade
	20
	
	

	12
	Telefone Voip Videoconferência
- Protocolos / padrões -  SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTPP;
- Interfaces de rede - Portas de 10/100/1000 Mbps com comutador duplo e PoE integrado;
- Tela - Touchscreen LCD TFT capacitiva de 7 pol (1024*600) (5 pontos);
- Câmera - Câmera CMOS com resolução MP inclinável com obturador de privacidade;
- Bluetooth - integrado 4.0 + EDR;
- Wi-fi – integrado 802.11 b/n/g;
- Portas auxiliares - conector RJ9 para fones (permite EHS com fones Plantronics), fones estéreo de 3,5 mm com microfone, 2 x USB, SD, mini HDMI;
- Teclas de recursos - 2 teclas de função VOLUME +/-, 3 teclas Android exclusivas para HOME (início), MENU e BACK (voltar);
- Codec de voz - Suporte G.711μ/a, G.722 (banda larga), G.726-32, G.729 (pendente), iLBC, Opus (pendente), DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO);
- Codec de voz e recursos - espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), chamada em espera para transferência/captação de chamadas, audioconferência de 6 vias, exibição de chamadas compartilhadas (SCA, shared call appearance)/exibição de linhas transferidas (BLA, bridged line appearance), MPK virtual, agenda para download (XML, LDAP), chamada em espera, histórico de chamadas, botão chefe-secretária virtual, plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais personalizados, redundância de servidores e failover;
- Aplicativos - skype, Google Hangouts, Microsoft Lync, navegador da Web, Adobe Flash, Facebook, Twitter, YouTube, notícias, previsão do tempo, ações, rádio da Internet, Pandora, Last.fm, Yahoo, Flickr, Photobucket, despertador, Google Agenda, importação/exportação de dados do celular via Bluetooth, etc. API/SDK disponível para desenvolvimento avançado de aplicativos personalizados;
- Implementação de aplicativos - Permite o desenvolvimento, download e execução de vários aplicativos compatíveis com o sistema operacional Android 4.2 no dispositivo integrado com controle de provisionamento;
- Áudio em HD - sim, aparelho e viva-voz HD com suporte a áudio em banda larga;
- Suporte de base - sim, suporte integrado com vários ângulos ajustáveis. Suporte de parede;
- Segurança - Controle de acesso de usuário e administrador, autenticação baseada em MD5 e MD5-sess, arquivo de configuração com criptografia AES de 256 bits, TLS, SRTP, HTTPS, controle de acesso a mídia 802.1x;
- idioma: português
- Upgrade /provisionamento - Upgrade de firmware via TFTP/HTTP/HTTPS ou carregamento HTTP local, provisionamento em massa usando um arquivo de configuração XML com criptografia TR-069 ou AES;
- Fonte de alimentação universal Entrada 100-240 VCA 50-60Hz; Saída 12 VCD, 1,5 A PoE+ (802.3at) Tensão máxima de entrada: 57 V; Classe 4, RCLASS=63,4Ω, 12,95–25,5 W;
- Dimensões: 252 mm (L) x 211 mm (C) x 84 mm (A) Peso da unidade: 1,08 kg; 
- Peso da embalagem: 1,77 kg;
- Operação: 0 ºC a 40°ºC, Armazenamento: -10 ºC a 60°ºC, Umidade: 10% a 90% sem condensação;
Garantia: 12 meses 
Modelo Ref: Grandstrean GXV 3275 Ip Multimedia
	Unidade
	2
	
	

	13
	Telefone Voip S/ Fio DECT + base compatível
Interface de transmissão:
Padrões de telefonia: DECT
Faixas de frequência:
1880 – 1900 MHz (Europa), 1920 – 1930 MHz (EUA)
1910 – 1920 MHz (Brasil), 1786 – 1792 MHz (Coreia)
1893 – 1906 MHz (Japão), 1880 – 1895 MHz (Taiwan)
Número de canais: 10 (Europa), 5 (EUA, Brasil e Japão), 3 (Coreia), 8 (Taiwan)
Alcance em ambientes externos: até 350 metros (DP752) ou até 300 metros (DP750)
Alcance em ambientes internos: até 50 metros
Periféricos:
LCD TFT colorido de 1,8 pol (128x160)
23 teclas, incluindo 2 teclas programáveis, 5 teclas de navegação/menu, 4 teclas exclusivas para as funções SEND (enviar), POWER/END (ligar/desligar), SPEAKERPHONE (viva-voz), MUTE (silenciar) LED MWI em 3 cores
Conector para fones de 3,5 mm
Presilha removível para cinto
Porta micro-USB para carga alternativa e operação sem bateria
Protocolo/padrões: Compatibilidade HAC com aparelhos auditivos
Codecs de voz: Codec G.722 para áudio em HD e codec G.726 para áudio de banda estreita (G.711μ/a-law, G.723.1, G.729A/B, iLBC e OPUS com suporte via estação base DECT complementar), AEC, AGC, redução de ruído ambiente no microfone do aparelho, eliminação avançada de ruído do áudio de entrada.
Recursos de telefonia: Espera, transferência, encaminhamento, conferência de três vias, PTT, chamada em espera para transferência, captação de chamadas, agenda para download, chamada em espera, registro de chamadas, resposta automática, discagem com clique, plano de discagem flexível
Áudio em HD: Sim, tanto no aparelho quanto no viva-voz
Segurança: Autenticação e criptografia DECT
Idioma: português
Upgrade/provisionamento: Upgrade OTA de software (SUOTA), provisionamento OTA do aparelho
Acesso a várias linhas: Cada aparelho pode acessar até dez (10) linhas
Uso eficiente da energia e energia verde: Fonte de alimentação universal Entrada 100-240 VCA 50/60 Hz; Saída 5 VCC 1 A; Conexão micro-USB; Baterias AAA recarregáveis de Ni-MH de 800 mAh Baixo nível de autodes- carga (LSD) (250 horas em espera e 20 horas de conversa)
Conteúdo da embalagem: Aparelho, fonte de alimentação universal, base de carga, presilha para cinto, 2 baterias, Quick Start Guide (Manual de Início Rápido)
Dimensões (A x L x P): Aparelho: 158 x 50 x 28.1mm , Base de carga: 81.15 x 75.89 x 36.36mm
Peso: Aparelho: 110g; Base de carga: 44g; Fonte de alimentação universal: 50g; Embalagem: 328g
Temperatura e umidade: Operação: -10 a 50 ºC (14 a 122 ºF); Carga: 0 a 45 ºC (32 a 113 ºF) Armazenamento: -20 a 60 ºC (-4 a 140 ºF); Umidade: 10% a 90% sem condensação
Garantia: 12 meses
Modelo Ref: Grandstream DP 722 + Base DP 750/752
	Unidade
	22
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	Telefone Voip Mesa
Protocolos/Padrões: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP;
Interfaces de Rede: Portas Ethernet de 10/100 Mbps com detecção automática e comutador duplo;
Tela: Tela LCD de 132 x 48;
Teclas de recursos: Teclas para 2 linhas com LED em duas cores e 1 conta SIP, 3 teclas sensíveis ao contexto com programação XML, 5 teclas (navegação, menu). 13 teclas de função exclusivas para PAGING/INTERCOM (paginação/interfone), PHONEBOOK (agenda), MESSAGE (mensagens), HOME (início), HOLD (espera), RECORD (gravação), MUTE (silenciar), HEADSET (fones), TRANSFER (transferência), CONFERENCE (conferência), SEND (enviar) e REDIAL (rediscar), SPEAKERPHONE (viva-voz), VOLUME;
Codecs de Voz: Suporta G.711μ/a, G.722 (banda larga), G.723, G.726-32, G.729 A/B, DTMF em banda e fora de banda (em áudio, RFC2833, SIP INFO), VAD, CNG, AEC, PLC, AJB, AGC;
Recursos de Telefonia: Espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), conferência de três vias, chamada em espera para conferência/captação de chamadas, agenda para download (XML, LDAP, até 500 itens), chamada em espera, histórico de chamadas (até 200 registros), discagem automática com aparelho ocupado, resposta automática, discagem com clique, plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais personalizados, redundância de servidores e failover;
Conector dos Fones: Conector RJ9 (permitiendo EHS con audífonos Plantronics)
Suporte de base: permite posições em dois ângulos, suporte de parede;
QoS: Qualidade serviço de camada 2 (802.1Q, 802.1P) e camada 3 (ToS, DiffServ, MPLS);
Segurança: Controle de acesso de usuário e administrador, autenticação baseada em MD5 e MD5-sess, arquivo de configuração com criptografia AES de 256 bits, TLS, SRTP, HTTPS, controle de acesso a mídia 802.1x
Idioma: português;
Upgrada/Provisionamento: Upgrade de firmware via TFTP/HTTP/HTTPS, provisionamento em massa usando um arquivo de configuração XML com criptografia AES ou TR-069;
Energia: Fonte de alimentação universal Entrada 100-240 VCA 50-60Hz; Saída +5 VCD, 600mA;
Aspectos Físicos: Dimensões: 209mm (C) x 184,5mm (L) x 76,2mm (A) (com o aparelho);
Modelo referência: Grandstream GXP 1610.
	Unidade
	3
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	Prestação de serviços de instalação e manutenção de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP)
	Hora
	100
	
	

	16
	Gasto estimado anual com materiais consumíveis (OBS: este valor é meramente estimativo pelo Corpo de Bombeiros e não deve ser alterado pelas empresas em suas propostas). 
	Unidade
	1
	R$ 15.000,00
	R$ 15.000,00

	
	
	
	
	VALOR GLOBAL
	


· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 035/2020
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 035/2020
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2020
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 035/2020
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2020
Processo Administrativo nº 0340086/2020 
Contrato de Fornecimento que celebram entre si o Município de Itajaí e a empresa ___________________, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e,

2. CONTRATADA: ________________, com sede na Rua ______________, Bairro _______, Cidade ________, SC, CEP: ______, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________, neste ato representada por seu bastante procurador ____________, portador da cédula de identidade n° __________, e inscrito no CPF sob n° ____________, domiciliado e residente na Cidade de _______, Estado de _________.

3. Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do processo licitatório Pregão Presencial 035/2020, parte integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 55, I)

O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE ESTRUTURADA (FÍSICA/LÓGICA E TELEFONIA VOIP) PARA O CORPO DE BOMBEIROS, de acordo com as condições dispostas no Edital de Pregão Presencial 035/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO (art. 55, II)

1. O recebimento dos serviços referente as instalações de rede estruturada (física/lógica e telefonia VoIP) se dará da seguinte forma:

1.1. provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com os serviços realizados.

1.2. definitivamente, após a verificação da conformidade com os serviços prestados, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

1.3. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o serviço prestado, no dia do esgotamento do prazo.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO (art.55, III)

1. O valor a ser pago é de ....

2. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme demanda efetivamente executada, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha com a discriminação dos serviços executados, com preços unitários, referente a todas os serviços prestados naquele período, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com a Contratante.

3. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim.

4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização.

6. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 5 (cinco) dias.

7. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal.

8. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

9. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.

10. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS (art. 55, IV) 

1. A prestação dos serviços deverá ser executada dentro das necessidades do 7º BBM, conforme “Ordem de Serviço” e autorização de fornecimento emitida pela Contratante, contados do recebimento da Nota de Empenho.

2. A partir do recebimento do chamado, a empresa deverá iniciar os serviços dentro de no máximo 24 (vinte e quatro) horas.

3. Em casos excepcionais e de urgência, este prazo será reduzido para até 12 (doze) horas, respeitando o horário comercial de funcionamento da contratada.

4. Nos casos devidamente justificados e à pedido da empresa contratada, o prazo para conclusão das manutenções poderá ser prorrogado.

5. Sempre que for necessário manutenções preventivas ocasionadas por problemas na rede, a CONTRATADA deverá apresentar à  4ª Seção do 7º Batalhão de Bombeiros Militar de Itajaí/SC, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, Relatório de Ordem de Serviço com a indicação do motivo que ocasionou os problemas e qual o serviço a ser feito para solucioná-lo.
6. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

CLÁUSULA QUINTA – DESPESA ORÇAMENTÁRIA (art. 55, V)

As despesas decorrentes dos serviços prestados correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, nas Dotações 477 – 3.3.90.00.00 e 478 – 4.4.90.00.00.
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIAS (art. 55, VI) 

1. Os serviços executados deverão ter garantia mínima de 03 (três) meses contados a partir da execução. Durante o prazo de garantia a contratada ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e sem ônus para o contratante.

2.  Os equipamentos e materiais deverão ter garantia legal prevista no Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo a garantia oferecida pelo fabricante.

3. Os equipamentos e materiais deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em hipótese alguma, permitido equipamentos resultantes de processo de recondicionamento e/ou remanufaturamento.

4. Os equipamentos e materiais deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES E PENALIDADES CABÍVEIS (art. 55, VII)

1 – Obrigações da Contratada:

1.1. A Contratada deverá permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos da Contratante.

1.2. A Contratada deverá manter um supervisor, responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante.

1.3. Fornecer, por escrito, no prazo máximo de cinco dias corridos, contados da assinatura deste contrato, nome e telefone para contato da pessoa que ficará diretamente responsável pelo atendimento à Contratante.

1.4. Cumprir diretamente o contrato, ficando vedada a subcontratação de outra empresa para execução da atividade fim que é objeto do lote deste certame, salvo expressa autorização da Contratante, depois de fundamentada solicitação apresentada pela Contratada.

1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados por seus agentes;

1.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1.7. Utilizar-se de ferramentais e equipamentos de alta precisão, recomendados pelo fabricante dos equipamentos e de técnicos especializados;

1.8. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados aos equipamentos ou a terceiros em função de ação ou omissão de seus empregados;

1.9. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais, tributários, sociais e de acidentes de trabalho, taxas seguros e outros encargos que incidir ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

1.10. Manter o executor do contrato, como encarregado pelos contratos entre o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí e a Contratada, sempre informado de todo o serviço desempenhado pela contratada para que este possa acompanhar e observar possíveis irregularidades;

1.11. A empresa contratada ficará responsável pela guarda do bem durante a realização do serviço.

1.12. Após a conferência dos cilindros, caso seja verificado por parte da Contratada, que o cilindro deve ser descartado, o referido cilindro deverá ser devolvido ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.

1.13. Disponibilizar notas fiscais eletrônicas com descrição detalhada de todos os serviços prestados para a Contratante.
2 – Obrigações da Contratante:

2.1. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços.

2.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.

2.3. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

2.4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato.

2.5. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à Contratada.

2.6. Encaminhar a “Ordem de Serviço”, assinada pelo Fiscal do Contrato, com indicação dos serviços para a serem realizados.

2.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
3 – Penalidades cabíveis:

3.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

3.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

3.4.1. 
advertência;

3.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

3.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

3.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

3.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

3.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

3.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

3.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

3.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

3.5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA OITAVA – CASOS DE RESCISÃO (art. 55, VIII)

O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
CLÁUSULA NONA – DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO (art. 55, IX) 

1 - A rescisão acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em legislação vigente:

1.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

1.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei 8.666/93;

1.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

1.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES DE IMPORTAÇÃO (art. 55, X)

O pagamento feito a contratado brasileiro será efetuado em moeda nacional, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO EDITAL (art. 55, XI)

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Presencial 035/2020, juntamente com seus anexos e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 55, XII)

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÃO EM MANTER CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL (art. 55, XIII)

A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do Contratante.

2 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, respondendo o Contratante apenas e tão somente pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Terceira.

3 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais as alterações que porventura vierem a ser necessárias de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.

4 - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí-SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2020
   ERICO LAURENTINO SOBRINHO                                                   CONTRATADA
        Secretário da Fazenda

    JEAN CARLOS SESTREM                                                     2ª TEN BM FERNANDA CORRÊA RECK                               
         Secretário de Governo                                                            Corpo de Bombeiros Itajaí
         TESTEMUNHAS: __________________                                        ________________________
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